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DIÁRIO OFICIAL

e) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de
quitação eleitoral ornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) Original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não - acumulação de cargos, empregos e unções, ainda que não remunerados;
k) Original e cópia do certi cado de reservista para os homens;
l) 03 (três) otos 3x4recentes e idênticas;
m) Original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha
residido, nos últimos08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha
residido, nos últimos08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos,
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito)
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo eminino;
s) certidão negativa da JustiçaMilitar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos
do sexo eminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão pro ssional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema nanceiro, o mercado de capitais e
os previstos na lei que regula a alência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais,
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos caso sem
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da unção pública;
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de trá co de entorpecentes e drogas a ns,
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito
e de vice-prefeito, por infringência ao dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da pro ssão, por decisão sancionatória do órgão
pro ssional competente, em decorrência de in ração ético-pro ssional, pelo prazo de 08 (oito)
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou
judicial, pelo prazo de08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão de nitiva do Tribunal
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer es era de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com
rma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do Capítulo
5, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência
pro ssional con orme in ormado na Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de lho (s) menor (es) de 18 (dezoito)
anos, se or o caso;
cc) Cópia da carteira de vacinação da COVID-19.

Salvador, 28 de março de 2024.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-geral

ANEXO ÚNICO

Habilitado na avaliação curricular

COTA NEGROS

Técnico de Nível Superior /Ciências Contábeis (código 002)

Ordem Inscrição Nome Data
Nascimento

Nota
Autoatribuida

Nota
Validada

Resultado

02 1017351 DAIANA DUARTE JAMBEIRO 17/08/1985 10 10 Habilitado(a)

<#E.G.B#909519#84#982867/>
<#E.G.B#909098#84#982428>
Resumo do Termo de Fomento nº 05/2024
Processo: 069.1486.2024.0000814-00. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAHIANA DE
GINÁSTICA - FBG. Objeto: apoio nanceiro para realização da “CASA DE GINÁSTICA DA
BAHIA - CAGIBA GR 2024 - Centro de Treinamento de Base e Alto Rendimento em Ginástica
Rítmica”, de 01 de abril de 2024 a 02 de abril de 2025, no município de Lauro de Freitas-Ba,
originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2024. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa
414/ PAOE 4997/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.43.000/ Destinação:
1.500.0.100.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 650.376,92 (Seiscentos e cinquenta mil
trezentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos). Vigência: 465 (quatrocentos e
sessenta e cinco) dias. Gestor da Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de
Educação Esportiva. Data: 28/03/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral
da SUDESB, Evelin de Oliveira Lobo Sousa - Representante Legal da FBG, Álvaro Gonçalves
de Oliveira Filho- Gestor da Parceria e Wilton Neves Brandão - Diretor de Fomento ao Esporte
da SUDESB.
<#E.G.B#909098#84#982428/>
<#E.G.B#909099#84#982429>
Resumo do Termo de Fomento nº 04/2024
Processo: 069.1486.2024.0000809-34. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE
JIU JITSU E MMA - FBJJMMA. Objeto: apoio nanceiro para realização do “DEMOFIGHT”, no
dia 30 de março de 2024, no Parque Shopping Bahia, em Lauro de Freitas, Bahia, originário
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 05/2024. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação:
1.500.0.100.500108.00.00.00 e 15000100500108000000. Valor Global: R$ 85.110,00 (Oitenta
e cinco mil e cento e dez reais). Vigência: 61 (sessenta e um) dias. Gestor da Parceira: Sinval
Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 26/03/2024. Assinaturas:
Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Evandro Alves Nascimento -
Representante Legal da FBJJMMA e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#909099#84#982429/>
<#E.G.B#909101#84#982431>
Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 17/2021
Processo: 069.1479.2024.0001120-25. Convenentes: SUDESB e o Município de Aracatu/BA.
Do Aditamento: Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio
nº 17/2021. Data: 27/03/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB
e Braulina Lima Silva, Prefeita Municipal de Aracatu/Ba.
<#E.G.B#909101#84#982431/>
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